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LEI MUNICIPAL Nº  4.296, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 
 
 
       - Altera dispositivos da Lei Municipal 

nº 4.135, de 01 de dezembro de 2008. 
 
 
 
                          A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 
 
    Art. 1º O art. 1° da Lei Municipal n° 4.135, de 01 de dezembro de 
2008 passa a ter a seguinte redação: 
 
      “Art. 1° Fica denominada de “Dr. ARTUR AVALONE” a 
Creche Municipal localizada na Rua Vice-Prefeito Nelson Fiúza, Vila Monte Verde, 
neste Município.” 
 
                                     Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
    Tatuí, 14 de Dezembro de 2009. 
 
 
 

 
LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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(Ofício nº 641/09, da Câmara Municipal de Tatuí).  


